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Para além desta reformulação foi ainda considerada a conversão das vias de desaceleração existentes nos ramos A e C, 

que são do tipo direto, para vias do tipo paralelo, o que implicou o aumento da sua extensão. 

A introdução da rotunda do lado nascente (rotunda B) tem como consequência a eliminação das vias de viragem à esquerda 

dos ramos C e D, eliminação essa que, por razões de segurança rodoviária, implicarão a remoção dos pavimentos existentes 

e a renaturalização dessas áreas. 

 

Figura 6.7 – Reformulação do nó de Tondela-Sul 

Nó de Tondela-Norte 

A nova geometria projetada (Figura 6.8) foi reajustada e liga os dois ramos de entrada e de saída do IP3 no sentido 

Souselas/IC2->Viseu (ramos C e D) à EN 230 (restabelecimento 20), em vez de o fazer diretamente na rotunda sul/nascente. 

Esta solução tem como benefícios a redução do número de ramos afluentes à rotunda e o aumento da distância de 

entrecruzamento entre os ramos afluentes da EN 230 e do acesso ao hipermercado. O novo layout tem ainda a vantagem 

do ramo de saída do IP3 (ramo C) ter maior extensão para formação de fila de veículos, no caso de eventual 

congestionamento de tráfego na rotunda sul/nascente. 

 

Figura 6.8 – Reformulação do nó de Tondela-Norte 
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Nó de Canas de Santa Maria 

Por solicitação do município de Tondela, no sentido de minimizar as afetações nos terrenos limítrofes à futura rotunda poente 

(rotunda A), e também para viabilizar o layout proposto em termos altimétricos, introduziram-se algumas modificações no 

layout do Projeto Base. As alterações introduzidas foram as seguintes: 

▪ Ligeira redução do diâmetro central inscrito (DCI) da rotunda poente (rotunda A) e deslocamento da mesma para 

junto da passagem superior, com o objetivo de reduzir as afetações/expropriações de terrenos das habitações 

próximas da rotunda, que são terrenos urbanos; 

▪ Substituição do caminho paralelo previsto a contornar a rotunda A pela serventia S103.1 e um outro caminho 

paralelo (ao ramo B), com o mesmo objetivo do acima referido; 

▪ Alteração do traçado e aumento da extensão do ramo B para viabilizar o seu perfil longitudinal; 

▪ Ligeira ripagem do traçado do ramo A para viabilizar o seu perfil longitudinal; 

▪ Ligeira ripagem do ramo C+D e dos ramos C e D a fim de procurar uma maior sobreposição com as vias existentes 

para facilitar a sua construção com o nó em exploração. 

Na Figura 6.9 apresenta-se a geometria final deste nó. 

 

Figura 6.9 – Geometria final do Nó de Canas de Santa Maria (fase de projeto de execução) 

Nó de S. Miguel do Outeiro 

Este nó (Figura 6.10) mudou a sua designação tendo sido anteriormente designado como Nó de Parada de Gonda. 

A correção da via de desaceleração do tráfego que circula no sentido Viseu/Coimbra levou à necessidade de restabelecer  

o caminho paralelo que é contiguo ao IP3 (Restabelecimento 36 C). 

De salientar também a necessidade de desviar a ecopista do Dão em cerca de 70 m em resultado da ocupação da mesma 

pelas terraplenagens resultantes da implantação da rotunda nascente. 
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Figura 6.10 – Configuração proposta para o Nó de S. Miguel de Outeiro 

Nó de Fail 

A solução proposta para este nó de ligação (Figura 6.11), consiste na implementação das seguintes intervenções que 

resultam do ajustamento/adaptação do nó ao alargamento da plataforma do IP3 na parte inicial do nó. A partir do km 14+800 

a plataforma do IP3 já se encontra duplicada: 

▪ Aumento da extensão das vias de abrandamento e de aceleração para a Vt = 100 km/h; 

▪ Adaptação dos nós ramos A e B à largura da nova plataforma. 

Deste modo, o estudo não prevê qualquer alteração à atual configuração do nó de Fail mas apenas o ajuste necessário ao 

alargamento da plena via. 

 

Figura 6.11 – Solução proposta para o Nó de Fail 
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Nó de Vila Chã de Sá 

A solução proposta para este nó de ligação (Figura 6.12), consiste na substituição dos dois entroncamentos existentes por 

duas rotundas localizadas a nascente e poente do viaduto (O.A 42 a manter). 

Neste nó de ligação não verificou a necessidade de aumentar a extensão das vias de aceleração e de abrandamento para 

Vt =100 km/h uma vez que o nó já dispunha de vias regulamentares para esta velocidade. 

 

Figura 6.12 – Configuração proposta para o Nó de vila Chã de Sá 

Obras de Arte 

No que respeita às Obras de Arte Especiais (OAE), importa referir que foram apresentados os respetivos Estudos Prévios 

na anterior fase de Projeto Base, pelo que só com a informação detalhada em complemento aos elementos base fornecidos 

pelo IP sobre o projeto das obras construídas, se desenvolveram os respetivos projetos de execução. Neste contexto, foram 

realizados os trabalhos de levantamento clássico da zona envolvente da obra atual e de implantação da nova obra e ainda 

os trabalhos de prospeção geotécnica. 

Atendendo a que os respetivos projetos que agora se detalharam tiveram em consideração as recomendações constantes 

do EIA e corroboradas na DIA, apresenta-se em seguida as principais características destas OAE que evidenciam a sua 

conformidade. 

No entanto, em todos os casos, as soluções desenvolvidas em Projeto de Execução seguiram as soluções previamente 

apresentadas em Estudo Prévio. 

As intervenções a efetuar são essencialmente de substituição de obras de arte existentes por obras novas nos casos em 

que estas não são compatíveis com o alargamento da plataforma do IP3 e o alargamento e reabilitação de obras existentes 

para as restantes situações.  
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7 CONFORMIDADE COM A DECLARAÇÃO DE IMPACTE AMBIENTAL 

Na sequência da Decisão Favorável Condicionada da DIA, resultante da avaliação do EIA em fase de Projeto Base para a  

Duplicação e Requalificação do IP3 – Nó de Souselas (IC2) / Nó de Viseu (A25), foram realizados estudos adicionais e 

desenvolvido o Projeto de Execução segundo os pressupostos determinados, por forma a dar resposta às condicionantes e 

medidas exigidas, de acordo com a estrutura proposta na DIA. 

Em anexo apresenta-se o Quadro Síntese da Conformidade, onde se evidencia o cumprimento das recomendações e 

medidas constantes da DIA. 

Elementos a apresentar em RECAPE 

Foi atendido um conjunto de elementos solicitados para complemento do Projeto de Execução, tendo assegurado o seu 

desenvolvimento quer respeitante a estudos complementares e específicos quer integrados nas várias especialidades de 

projeto que acompanham o RECAPE. Assim sendo, desenvolveram-se diversos estudos específicos com o objetivo de 

apoiar a avaliação de conformidade do projeto em apreço, destacando-se aqueles que seguidamente se apresentam pela 

sua especificidade e/ou grau de complexidade: 

▪ Plano de Ação para a Instalação de Passagens para a Fauna; 

▪ Plano de Recuperação Biofísica de Linhas de Água; 

▪ Plano de Gestão de Plantas Exóticas Invasoras; 

▪ Estudo Complementar de Património; 

▪ Estudo Complementar de Ruído. 

Medidas de minimização 

As medidas de Minimização indicadas na DIA foram devidamente avaliadas e enquadradas no projeto e na empreitada, 

tendo em conta a sua especificidade, tendo-se evidenciado a sua consideração na fase prévia à execução da obra, fase de 

construção e fase de exploração. 

Fase de conceção do projeto de execução 

As medidas a serem implementadas na fase de conceção do Projeto de Execução, e que foram avaliadas e devidamente 

enquadradas no projeto, estão relacionadas com o traçado e os nós de ligação, bem como com obras de arte do tipo 

passagens superiores e obras de arte dos nós. 

Medidas gerais para o projeto de execução 

Relativamente às medidas gerais para o Projeto de Execução que foram devidamente avaliadas e enquadradas no projeto, 

constam na DIA medidas essencialmente sobre vedações e caminhos paralelos, iluminação, barreiras acústicas, drenagem, 

geologia e geotecnia, património, passagens e escapatórias para a fauna, recuperação biofísica de linhas de água e sobre 

vedações e caminhos paralelos. 

Fase prévia à obra 

As medidas afetas à fase prévia da obra foram devidamente avaliadas e consideradas nos planos correspondentes, 

nomeadamente no Plano de Acompanhamento Ambiental da Obra e no Plano de Segurança e Saúde, bem como nas 

Medidas de Minimização de Impactes dos Estudos Complementares. 
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Fase de obra 

As medidas indicadas para a fase de obra foram todas consideradas no Plano de Acompanhamento Ambiental da Obra e, 

aquelas que são aplicáveis ao Troço 3, dizem essencialmente respeito a trabalhos de corte de vegetação e de remoção da 

camada superficial dos solos; a sondagens mecânicas profundas; ao depósito de terras sobrantes; a operações de 

abastecimento, manutenção e lavagem de máquinas e viaturas; à continuidade dos cursos de água intercetados e ao 

escoamento dos caudais previstos; aos trabalhos nas linhas de água; à desobstrução e limpeza dos elementos hidráulicos 

de drenagem afetados pelas obras; ao estacionamento privilegiado para organismos de socorro; aos trabalhos de 

decapagem dos solos e da terra viva/vegetal; ao abate de povoamentos florestais e cortes seletivos de vegetação; à redução 

de poeiras no ar e da sua propagação; à redução das emissões atmosféricas provenientes de veículos e equipamentos 

utilizados; à iluminação; às ocorrências patrimoniais; à manutenção e vigilância das sinalizações/balizamentos; ao 

acompanhamento arqueológico das operações que impliquem movimentação dos solos; à garantia das normais condições 

de acessibilidade à população local; à reabilitação das vias de comunicação, incluindo caminhos agrícolas e florestais; à 

contenção da projeção de materiais causada por trabalhos com recurso a explosivos; à instalação de dispositivos 

dissuasores, de preferência para impedimento de construção de ninhos de aves nas estruturas de suporte da sinalética e 

de painéis informativos a construir na via; e a medidas que previnam a utilização por parte das comunidades de quirópteros 

de galerias e outras estruturas internas associadas às pontes e viadutos. 

Fase de exploração 

Todas as medidas indicadas na DIA para a fase de exploração que são aplicáveis ao Troço 3 encontram-se enquadradas 

nas atividades de manutenção da infraestrutura da responsabilidade do IP, S.A.. 

Programas de Monitorização 

De acordo com o especificado na DIA, foram desenvolvidos e/ou atualizados programas de monitorização com o objetivo 

de, por um lado, contribuir para subsidiar as soluções de Projeto de Execução e, por outro, de contribuir para o conhecimento 

das condições existentes. 

Foram pois implementados programas de monitorização para os seguintes aspetos: 

▪ Recursos Hídricos Superficiais e Subterrâneos; 

▪ Qualidade do Ar; 

▪ Sistemas Ecológicos; 

▪ Ambiente Sonoro; 

▪ Socioeconomia. 
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8 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Com o desenvolvimento do Projeto de Execução do Troço 3: Santa Comba Dão / Viseu do Projeto de Duplicação e 

Requalificação do IP3 – Nó de Souselas (IC2) / Nó de Viseu (A25), foram enquadrados os estudos ambientais específicos 

realizados nas fases anteriores de Viabilidade e Projeto Base com o objetivo de acompanhar e contribuir para um projeto 

ambientalmente melhor concebido e dar resposta às recomendações e medidas preconizadas na DIA emitida no âmbito do 

procedimento de AIA em fase de Projeto Base (para os Troços 1, 2, 3, 4 e 0 deste projeto). 

Após análise das medidas preconizadas na DIA relativas ao Troço 3 em apreço, procedeu-se, quer à identificação de 

soluções a integrar no Projeto de Execução, cuja implementação foi acompanhada pela equipa de estudos ambientais, quer 

à verificação das condições de implementação, por forma a avaliar a respetiva conformidade. 

Foram também analisados os relatórios da Comissão de Avaliação e de Consulta Pública, procurando dar resposta às 

preocupações mais relevantes emitidas para o Troço 3, entre Santa Comba Dão e Viseu, e constatou-se a necessidade de 

realizar alguns estudos específicos, por forma a sustentar a avaliação detalhada do projeto em alguns locais e aspetos. 

Neste contexto, preconizam-se Estudos Complementares específicos desenvolvidos com o objetivo de verificar os impactes 

associados e propor medidas mitigadoras mais consistentes, naturalmente adaptados ao desenvolvimento do presente 

processo. 

Dos planos elaborados, dá-se destaque para o Plano de Acompanhamento Ambiental da Obra, cujas diretrizes, ora 

apresentadas, deverão ser detalhadas posteriormente no Plano de Gestão Ambiental a implementar na obra, com o objetivo 

de minimizar as implicações negativas associadas à fase de construção, com destaque para a correta localização, gestão e 

recuperação de áreas de estaleiro e vazadouro, bem como para o Acompanhamento Público das ações construtivas face à 

complexidade urbana das áreas a serem intervencionadas, para além de outras medidas habituais. 

Referência ainda para o Plano Geral de Monitorização que integra vários programas de monitorização para as fases de 

pré-obra, obra e primeiros anos de exploração relativos aos aspetos considerados mais sensíveis, por forma a viabilizar o 

acompanhamento da sua evolução ao longo do tempo, assim como verificar a eficácia de medidas mitigadoras 

implementadas.  

Da avaliação efetuada, e tendo em conta os objetivos subjacentes à presente fase, admite-se que o Projeto de Execução 

proposto cumpre, na medida do possível, as recomendações referidas na DIA, admitindo-se a respetiva conformidade com 

as condicionantes da DIA. 

Em síntese, considera-se que o Projeto de Execução do Troço 3 do IP3 que ora se apresenta assegura, não só o 

cumprimento da DIA e preocupações evidenciadas no âmbito da consulta pública e da avaliação técnica empreendidas no 

decurso do processo de AIA, como contribui para minimizar os principais impactes identificados relativamente à 

materialização da duplicação e requalificação deste troço do IP3, assegurando um projeto ambientalmente mais sustentável. 
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ANEXO: ESBOÇO COROGRÁFICO – TROÇO 3 
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